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129 § 9" c/c Art. 150 "caput" c/c Art. 163

129 § 9" c/c Art. 150 "caput" c/c Art. 163
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MARCO POLO RIBEIRO DE OLTVEIRA, coordenador do cartório da Vara criminal do Foro de Santana

de Parnaíba, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital n": 1500509-50.2018.8.26.0542 - Ordem no

2022\OOZZZ4 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Dano, em que figura como Réu

LAERTE CAMPOS BEZERRA, Brasileiro, Solteiro. Auxiliar Administrativo, RG 46617870, CPF-

439.418.528-92. pai LAERCIO CAMPOS BEZERRA, mãe MARIA APARECIDA DA SILVA,

NascidoÀlascida l6102l1996,de cor Branco, natural de Cajamar - SP, com endereço à Rua da Fartura, J,Yila
poupanca, RUA DA FAR'IURA, CEP 06525-075, Santana de Parnaíba - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 12/05/2022
Dooumento de Origem: CF, CF, BO n': 207249712018 - DEL.POL.SANTANA DE PARNAIBA, 1811333 -

DEL.POL.SANTANA DE PARNAIBA, 3083/181415 - DEL.POL.SANTANA DE

PARNAIBA

Histórico da Parte LAERTE CAMPOS BEZERRA

0611012018 - Data do Fato - Art. 150 "caput" e Art.331 e Art. 163 "único", III e Art.329 "caput" todos

do(a) CP
Local: RUA MARIA ZENDRON CARDOSO,480 - DELEGACIA DE POLICIA
CENTRO - SANTANA DE PARNAIBA/SP - 06502157
0711012018 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: DEL.POL.SANTANA DB PARNAIBA
07ll0/2018 - Alvará de Soltura Cumprido
04104/2019 - Oferecida a Denúncia - Art. 329 "caput" c/c Art.
"único", I III c/c Art.33l todos do(a) CP
0510412019 - Recebida a Denúncia - Art. 329 "caput" c/c Art.
"único", I III c/c Art.331 todos do(a) CP
20/0912019 - Sentença Condenatória - Arú. 129 "caput" e Art. 150 "caput" e Art. 163 "único", I, III, 69

"caput", 329 "caput'i todos do(a) CP; I)etenção: quatro anos e dois meses; Regime para detenção:
Semiaberto; Mulúa de 21 dias. Valor da multa R$ 667,80; Situação: Réu primário;
1010912020 - Acórdão - Sentença ConÍirmada/Condenação - Art. 129 "caput" e Art. 150 "caput" e Art.
163 "único",I,III, 69 "caput",329 "caput" todos do(a) CP; Detenção: quatro anos e dois mesesl Regime
para detenção: Semiaberto; Multa de 21 dias. Valor da multa RS 667,80; Situação: Réu primário;
2110912020 - Publicação de Acórdão
07/1012020 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Acórdão - Sentença
ConÍirmada/Condenação
0711012020 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Acórdão - Sentença Confirmada/Condenação
23/0212021 - Revisão Criminal/Condenação - PRD, Multa - Art. 129 "caput" e Art. 150 "caput", 69

'rcaput" todos do(a) CP; Detenção: um ano e dois mesesl Regime para detenção: Abeúo; Multa de 10
dias. Valor da multa RS 318,00; Situação: Réu primário;
2310212021 - Publicação da Sentença
2810412021 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Revisão Criminal/Condenação - PRI),
Multa
2810412021- Trânsito em Julgado para â Defesa - Revisão Criminal/Condenaçâo - PRI), Multâ
1710212022 - Multa Julgada Extinta
0910512022 - Processo de Execução Iniciado - Processo atual: 0001594-48.2022.8.26.0529

NADA LAIS. O referido é verdade e clâ fé. Santana de Parnaíba, 05 de fevereiro de 2025.
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"Esta certidáo é farnecida de acoyrlo eorn G artigCI 5", imciso XXXIV, alÍnea "k)", dâ Constituiçâo

Federal" Caberá ao reqilerente ou elestinafário d* certidão a responsabilidade por eventual uso ou

divulgação rlas infarmações nela romtidas.o'

DOCUMENTO ASSTNADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419 t2006, CONFORME
IMPRESSÃO À NNANCEM DIREITA
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